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RESUMO 

A presente pesquisa tem como objetivo analisar pressupostos de aplicação e limites do 
procedimento da Verificação de Procedência da Informação (VPI) como uma medida 
epistêmica de adequação do procedimento administrativo policial aos princípios 
constitucionais e processuais penais, tendo em vista os parâmetros encontrados como forma 
de evitar a abertura de uma investigação formal desnecessária e constrangedora, com medidas 
invasivas e complexas, que cause limitação aos direitos fundamentais. Diante do exposto, o 
problema desta pesquisa pode ser formulado do seguinte modo: quais os pressupostos e 
limites de aplicação do procedimento da Verificação de Procedência da Informação (VPI) 
para notícias de fato que chegam até a unidade policial e que não ensejariam de imediato a 
abertura de um inquérito policial por ser incapaz de sustentar medidas invasivas e complexas 
que possam limitar direitos fundamentais? Em resposta a este questionamento, apresentam-se 
como hipóteses: 1. Existem princípios constitucionais e processuais penais que podem 
fundamentar o controle epistêmico da investigação preliminar e que se aplicam a Verificação 
de Procedência da Informação (VPI); 2. É viável levantar a regulamentação infralegal 
existente nas polícias judiciárias estaduais e na federal para fins de discussão sobre o 
tratamento que é dado ao procedimento da Verificação de Procedência da Informação (VPI), 
caso existam; 3. É possível identificar os pressupostos fáticos de aplicação e limites da 
Verificação de Procedência da Informação (VPI); 4. Há viabilidade de se propor uma 
regulamentação padrão da Verificação de Procedência da Informação (VPI) a partir dos 
parâmetros existentes. Com o resultado positivo para essas hipóteses levantadas será proposta 
uma regulamentação padrão do procedimento da VPI no sentido de conferir segurança 
jurídica e eficiência dos atos de informação preliminares sumários ocorridos no âmbito 
policial. A presente pesquisa de tese foi elaborada com uma metodologia que utilizará a 
técnica de pesquisa de revisão bibliográfica e levantamento e análise documental, a partir da 
análise e comparação das regulamentações das polícias judiciárias e de projetos de lei com o 
método de procedimento monográfico acerca do tema da Verificação de Procedência da 
Informação (VPI). A abordagem do tema utilizará, de forma geral, o método dedutivo, como 
forma de se chegar a enlaces conclusivos advindos do geral até as particularidades da 
temática.  
 
Palavras-chave: Processo Penal. Investigação Preliminar. Epistemologia. Direitos 
Fundamentais. Procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

The present study aims to analyze the premises and limits of the Verification of Procedure 
Information (VPI) as an epistemic measure to adapt the police administrative procedure to 
constitutional and criminal procedural principles, based on founded parameters that seek to 
prevent the opening of unjustified or improper formal investigations involving invasive and 
complex measures that could restrict fundamental rights. Considering this, the research 
problem is formulated as follows: What are the premises and limits of application of the VPI 
procedure for facts reported to police units that do not immediately justify the initiation of a 
police investigation because they cannot support invasive and complex measures that may 
limit fundamental rights? To address this question, the following hypotheses are advanced: 1. 
There are constitutional and criminal procedural principles capable of grounding the 
epistemic control of the preliminary investigation applied to the VPI; 2. It is feasible to 
examine the sub-legal regulations of both state and federal judicial police institutions in order 
to discuss how the VPI procedure is treated, if such regulations exist; 3. It is possible to 
identify the factual premises for the application and limits of the VPI; 4. It is viable to propose 
a standard regulation for the VPI based on existing parameters. With a positive outcome for 
these hypotheses, a standard regulation for the VPI will be proposed to ensure legal certainty 
and efficiency in the summary preliminary information acts carried out within the police 
environment. The methodology employed consists of bibliographical research combined with 
documentary analysis, comparing existing regulations of judicial police institutions and 
legislative proposals, using the monographic procedural method. The general approach 
follows the deductive method, proceeding from general premises to the specific aspects of the 
topic. 
 
Keywords: Criminal Procedure. Preliminary Investigation. Epistemology. Fundamental 
Rights. Procedure. 
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INTRODUÇÃO 

 

O tema da Verificação de Procedência da Informação (VPI) tem sua relevância quando se 

depara com a necessidade prática de organizar os cartórios das unidades de polícia judiciária, 

que se encontram abarrotados de papéis avulsos de todo tipo e que, por sua vez, não servem 

para justificar ou dar plausibilidade para a abertura de um inquérito policial. 

A prática policial, respaldada na doutrina e jurisprudência, começou a tecer argumentos 

para a necessidade de criação de um procedimento que antecedesse o inquérito policial. A 

razão é que situações excepcionais, como é o caso da denúncia anônima, não poderiam 

justificar a instauração de imediato do inquérito policial, sob pena de violação de direitos 

fundamentais. 

Por outro lado, o delegado de polícia tem o dever de ofício e a obrigatoriedade de apurar 

a comunicação de fato que chega até a unidade policial. No entanto, certas situações não 

possuem elementos mínimos e suficientes para a instauração imediata do inquérito policial e, 

portanto, necessitavam de um procedimento anterior que pudesse verificar ou constatar a 

comunicação de fato que foi noticiada. 

Esse procedimento sumário, célere e informal que a prática policial criou com o respaldo 

da doutrina e jurisprudência é essencial para que se tenha um controle interno - Corregedoria 

e externo - Ministério Público do que chegava enquanto registro de ocorrência e/ou 

comunicações de fato em termos de situações fáticas, representadas muitas vezes em 

documentos como boletins de ocorrência ou ofícios de expediente nas unidades policiais.  

Diante disso, surge a necessidade de regulamentar aqueles papéis, documentos que se 

encontravam nos cartórios das unidades policiais, mas que não possuíam numeração, 

protocolo ou qualquer tipo de controle. Essa regulamentação é fundamental para que se tenha 

uma posterior análise das providências tomadas por parte do delegado de polícia de acordo 

com as notícias de fato apresentadas e a regulamentação existente. O controle externo ou 

interno também é viável diante de uma possível reclamação de qualquer cidadão ou órgão 

oficial acerca da não tomada de providências pelo delegado quanto à comunicação de fato 

ocorrida. 

A ausência de regulamentação ou a negação da existência do procedimento preliminar 

sumário necessário para atender a essas situações excepcionais fomentam duas situações: o 

desvio de finalidade do procedimento, utilizando-o como um pré-inquérito, ou a não resposta 

de diversas notícias de fato que chegam até as unidades policiais por não terem um fluxo de 
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procedimento previsto. Desse modo, diversos são os prejuízos causados, bem como as 

violações de direitos fundamentais das pessoas envolvidas nas notícias de fato. 

Destina-se a presente pesquisa ao meio acadêmico, às instituições policiais e demais 

membros integrantes do Sistema de Justiça Criminal, bem como à sociedade em geral, como 

forma de se discutir o tema e suas consequências de forte impacto social.  

É necessário delimitar quando deve ser realizada a averiguação sumária e informal 

antecedente ao inquérito policial, que é invasiva, constritiva e que limita direitos 

fundamentais do indivíduo. Deve-se identificar quais diligências poderão ser realizadas nessa 

fase de apuração sumária e que a diferem do inquérito policial. Por fim, estabelecer os 

controles epistemológicos existentes e a atuação dos órgãos internos e externos existentes 

como forma de se garantir um procedimento eficiente, célere, transparente e de respeito aos 

direitos fundamentais. 

Frente à realidade latente, vê-se o quanto é necessário fazer um estudo sobre a 

importância da regulamentação do procedimento da Verificação de Procedência da 

Informação (VPI). Diversos conflitos sociais, representados nas notícias de fato, poderiam ser 

evitados sem a instauração de um temerário e abusivo inquérito policial. 

A justificativa do tema reside na discussão de ideias que ele vem a suscitar, seja na 

sociedade ou nas autoridades públicas responsáveis pela realização ou análise dos 

procedimentos, diante da análise de certos casos concretos que sequer podem ensejar a 

abertura de um inquérito policial e, por consequente, a realização de medidas invasivas de 

restrição dos direitos fundamentais e causadoras de constrangimento ao investigado. 

O presente estudo é inédito em termos de pesquisa doutoral, o qual é realizado por uma 

instituição de ensino superior e contextualizado ao programa de pós-graduação stricto sensu 

de Direito Constitucional na linha de pesquisa “Solução de conflitos no Estado Democrático 

de Direito”, com o fim de elaborar uma pesquisa que resulta em uma redação de tese de 

doutoramento sobre os pressupostos de aplicação e limites do procedimento da Verificação de 

Procedência da Informação (VPI).  

O produto final da pesquisa é a construção de um procedimento preliminar racional, 

eficiente e de caráter sumário e informal que respeite os direitos fundamentais e esteja em 

consonância com os princípios constitucionais e processuais penais. O procedimento da VPI 

tem natureza administrativa, com fundamento constitucional na aplicabilidade imediata dos 

direitos fundamentais, na livre manifestação do pensamento, mesmo que vedado o anonimato, 

e no direito de petição aos órgãos públicos. 
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Após pesquisa no portal da Capes de teses e dissertações1, foi encontrada apenas 01 

(uma) dissertação sobre a temática da Verificação de Procedência da Informação (VPI) da 

Universidade Federal Fluminense, ocorrida no ano de 2013. A abordagem da pesquisa é 

diferente, pois analisou o procedimento à luz da prática da rotina em uma delegacia na cidade 

do Rio de Janeiro. Inclusive, a dissertação foi transformada em artigo científico, o qual consta 

nas referências desta pesquisa doutoral, pois serve de levantamento de discussão e diálogo 

doutrinário em alguns tópicos do desenvolvimento desta tese. 

Com o Procedimento da Verificação de Procedência da Informação (VPI), pode-se evitar 

o constrangimento e limitação de direitos fundamentais do indivíduo para determinadas 

situações fáticas que não justifiquem a abertura imediata de um inquérito policial, com a 

realização de atos investigatórios de características invasivas e complexas. Por outro lado, 

evita-se o abuso de autoridade do delegado de polícia que instaura um inquérito policial após 

realizar o procedimento antecedente de averiguação sumária e célere que justifique o ato 

investigatório. 

A temática permite um diálogo crítico bem amplo na seara do direito processual penal. 

Deve-se proceder a uma análise sob a perspectiva de seu controle epistêmico quando da 

produção racional e eficiente de uma apuração preliminar em consonância com os princípios 

constitucionais e processuais penais. 

Embora uma situação fática com aparente adequação típica seja comunicada à unidade de 

polícia judiciária, é necessário, por mais simples e célere que seja, um juízo de plausibilidade 

a ser feito pelo delegado de polícia. É fundamental avaliar a notícia comunicada ao delegado 

que preside o procedimento preliminar para que sustente a possível formalização de abertura 

de um procedimento como é o inquérito policial.  

Com efeito, inadmissíveis seriam, para casos de notícias anônimas com plausibilidade de 

notícias-crimes; fatos incompletos com plausibilidade de notícias-crimes; comunicações de 

aparentes condutas insignificantes; fatos duvidosos quanto à extinção de punibilidade; e 

                                            
1 Quando se utiliza o termo “verificação de procedência da informação” no campo de busca do site, conforme 
endereço disponível em: https://catalogodeteses.capes.gov.br/catalogo-teses/#!/. Acesso em: 04 out.2024, chega-
se ao resultado de 52 (cinquenta e duas) pesquisas, sendo 33 (trinta e três) dissertações e 14 (quatorze) teses. No 
entanto, quando se filtra para Grande Área Conhecimento: Ciências Sociais Aplicadas, resulta apenas 1 (uma) 
pesquisa de dissertação do ano de 2013 intitulada “Verificando a Procedência das Informações: A Polícia Civil e 
os Expedientes Preliminares de Investigação” de Alessandra Soares Freixo do Mestrado em Direito 
Constitucional da Universidade Federal Fluminense. Tal dissertação não está com a publicação autorizada na 
“Plataforma Sucupira”, disponível em: https://sucupira-
legado.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/trabalhoConclusao/viewTrabalhoConclusao.jsf?popup=true
&id_trabalho=2610203. Acesso em: 04 out.2024. Porém foi encontrado um artigo científico com esse mesmo 
título na Revista interdisciplinar de sociologia e direito, denominada Confluências, disponível em: 
https://periodicos.uff.br/confluencias/article/view/34435/19835. Acesso em: 04 out.2024. 
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dúvidas quanto à existência de investigação ou processo sobre o mesmo fato comunicado, que 

pudessem ensejar de pronto a abertura de um inquérito policial capaz de mobilizar o aparato 

estatal para apurar uma notícia de fato que sequer se tem a certeza da existência de uma 

notícia-crime. 

Ao longo desse tempo, argumentos teóricos e práticos surgem para fomentar discussões e 

estudos, face aos julgados recentes por parte da jurisprudência brasileira e da legislação penal, 

especialmente do Código de Processo Penal e da Lei de Abuso de Autoridade - Lei nº 

13.869/2019. No mesmo sentido, regulamentos internos das polícias judiciárias brasileiras 

surgem como forma de delinear um parâmetro objetivo capaz de dar segurança jurídica no 

momento da aplicação da Verificação da Procedência da Informação (VPI) ao caso concreto. 

Desse modo, evita-se a instauração do inquérito policial, que representa a investigação formal 

ensejadora de medidas invasivas e complexas por parte do órgão de polícia judiciária. 

É importante a avaliação dos doutrinadores do direito para se ter uma ideia da perspectiva 

que eles têm da aplicação do procedimento da VPI. Deve-se analisar com dinamismo a 

situação que está sendo pesquisada, haja vista que boa parte da doutrina processual penal 

preocupa-se apenas com os procedimentos de investigação formal, esquecendo-se da 

relevante análise e consequências da situação anterior que dá ensejo à instauração do 

inquérito policial e que é capaz de limitar direitos fundamentais, especialmente o da 

liberdade, o que também só poderia ser revelado por intermédio de uma pesquisa qualitativa. 

Ressalte-se que existem debates de doutrinadores que são contrários à existência do 

procedimento da VPI, pois não passaria apenas de uma forma de “burlar” o prazo de 

conclusão de inquérito policial ou mesmo de utilizar o procedimento com um desvio de 

finalidade, enquanto outros revelam a importância do procedimento como forma de evitar 

constrangimentos aos envolvidos, porém revelam a necessidade de uma padronização de 

quais situações podem ser objeto da VPI e quais diligências preliminares podem ser realizadas 

para se atingir o mister do procedimento. Toda essa situação é agravada pela ausência de uma 

legislação federal que pudesse delinear as normas gerais e conferir segurança jurídica, 

transparência, controle e eficiência nos procedimentos policiais. 

A jurisprudência e a doutrina tratam especificamente dos casos de denúncias anônimas 

que exigem necessidade de um procedimento da VPI, porém silenciam quanto às demais 

hipóteses ensejadoras do referido procedimento. A regulamentação acaba ficando a critério 

dos órgãos de polícia judiciária, sendo que a análise de suas regulamentações internas revela 

uma falta de padronização. Pior é a situação de ausência de regulamentação sobre a temática, 
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causando um prejuízo ainda maior quanto ao controle, transparência e eficiência na prestação 

de um serviço de polícia judiciária de excelência. 

Na análise das regulamentações internas das polícias judiciárias, utiliza-se a Lei de 

Abuso de Autoridade – Lei nº 13.869/20192 como marco temporal da pesquisa doutoral, pois 

esta legislação traz um marco relevante quando tipifica nos artigos 27 a instauração de uma 

investigação ante a ausência de indício da prática criminosa e excepciona a investigação 

preliminar sumária; enquanto no art. 30 exige uma justa causa fundamentada para iniciar uma 

persecução penal. Desse modo, quando da realização da pesquisa documental, analisa-se a 

influência e reflexos desta legislação nos regulamentos internos e consequente atuação das 

polícias judiciárias brasileiras. 

A pesquisa não fica restrita à análise das situações fáticas e sua possibilidade de aplicação 

do procedimento da Verificação de Procedência da Informação (VPI); ela vai mais além, pois 

o estudo se preocupa com a criação de um standard de hipóteses de aplicação da VPI em 

diversas situações analisadas, para propor uma regulamentação adequada a partir de 

parâmetros identificados e analisados do Poder Legislativo e do Poder Executivo e os 

diálogos institucionais, caso existam. 

O standard de hipóteses possibilitará um controle epistemológico das notícias de fatos 

que chegam às unidades policiais. Essa previsibilidade e transparência da atuação policial, 

quando da realização do procedimento preliminar sumário, têm o escopo de alcançar os 

elementos mínimos e suficientes para a instauração de um inquérito policial, sem causar 

limitações aos direitos fundamentais dos investigados. 

Por outro lado, serão evitados os desvios de finalidade que possam ocorrer com a 

utilização desmedida do procedimento da Verificação de Procedência da Informação para 

quaisquer situações de notícias de fato que já possuem elementos justificáveis, ou seja, já são 

notícias-crimes, as quais podem e devem ser objeto de uma investigação formal como o 

inquérito policial. 

Estabelece-se nesta pesquisa a diferença entre as comunicações de fato que chegam até a 

unidade policial como notícias de fato e notícia-crime. A notícia de fato é o simples relato de 

um fato com a plausibilidade de notícia-crime e que, portanto, necessita de uma verificação 

ou constatação por intermédio da VPI para se converter em notícia-crime. Já a notícia-crime é 

                                            
2  BRASIL. Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019. Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ _ato2019-2022/2019/lei/l13869.htm. Acesso em: 13 
jul.2024.  
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o relato de um fato criminoso com os elementos necessários para a instauração imediata de 

um inquérito policial. 

Importante ressaltar a natureza dos atos que integram o procedimento da VPI. Também 

são estabelecidas nesta pesquisa as diferenças entre os atos informativos e atos 

investigatórios. Os atos informativos são os integrantes da VPI que, por sua natureza, não 

possuem a capacidade de limitar os direitos fundamentais. Diferente dos atos investigatórios, 

que têm a finalidade de indicar a autoria e prova da materialidade, atribuindo a alguém a 

prática de um crime, os atos informativos têm a finalidade de converter uma notícia de fato 

em notícia-crime. 

Por fim, constata-se quais são as propostas de parâmetros de objetivação de pressupostos 

de aplicação do procedimento da Verificação de Procedência da Informação (VPI) e seus 

limites, tendo em vista a ausência de pontos de equilíbrio entre os regulamentos internos das 

polícias judiciárias brasileiras e os projetos de lei do Poder Legislativo sobre a temática, assim 

como os entendimentos doutrinários que darão sustentação teórica à pesquisa que tem como 

tema o procedimento da VPI. 

Diante do exposto, quais os pressupostos e limites de aplicação do procedimento da 

Verificação de Procedência da Informação (VPI) para notícias de fato que chegam até a 

unidade policial e que não ensejariam de imediato a instauração de um inquérito policial, pois 

seriam incapazes de limitar os direitos fundamentais? 

Para se responder ao questionamento realizado acima, algumas hipóteses são 

estabelecidas, a saber: 

Existem princípios constitucionais e processuais penais que podem fundamentar o 

controle epistêmico da investigação preliminar; é viável levantar a regulamentação interna 

existente nas polícias judiciárias estaduais e na federal para fins de discussão sobre o 

tratamento que é dado ao procedimento da Verificação de Procedência da Informação, caso 

existam; é possível identificar os pressupostos fáticos e limites de aplicação da Verificação de 

Procedência da Informação; há viabilidade de se propor uma regulamentação da Verificação 

de Procedência da Informação a partir dos parâmetros existentes. 

O objetivo geral da presente pesquisa é verificar os pressupostos de aplicação e limites do 

procedimento da Verificação de Procedência da Informação (VPI) como uma medida 

epistêmica de adequação e eficiência do procedimento administrativo policial aos princípios 

constitucionais e processuais penais, tendo em vista as regulamentações internas das polícias 

judiciárias e demais parâmetros existentes como forma de evitar de imediato a abertura de 
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uma investigação formal desnecessária e constrangedora, com medidas invasivas e 

complexas, em certos casos, que cause limitação de direitos fundamentais. 

Para isso, delinea-se os seguintes objetivos específicos: verificar quais os princípios 

constitucionais e processuais penais que fundamentam o controle epistêmico da investigação 

preliminar no processo penal brasileiro e se podem ser aplicados à VPI; constatar se existem 

normas internas no âmbito das polícias judiciárias estaduais e da federal que regulamentam o 

procedimento da VPI; averiguar os pressupostos fáticos e limites de aplicação da Verificação 

de Procedência da Informação (VPI), enquanto procedimento preliminar sumário, a fim de 

evitar a abertura de imediato de inquérito policial com base nos parâmetros existentes; e, por 

fim, constatar uma possível proposta adequada de regulamentação do procedimento 

administrativo policial da Verificação de Procedência da Informação (VPI) a partir dos 

parâmetros analisados.  

A presente pesquisa de tese foi elaborada com uma metodologia de pesquisa de revisão 

bibliográfica e documental, a partir da análise e comparação das regulamentações das polícias 

judiciárias sobre Verificação de Procedência da Informação (VPI) com o escopo de propor 

um procedimento padrão. O objetivo é delinear os pressupostos e limites da VPI a fim de que 

qualquer notícia de fato que chegue à unidade de polícia judiciária não enseje a instauração 

imediata de um inquérito policial.  

A não instauração imediata do inquérito policial deve-se a diversas situações específicas 

das notícias de fato que podem não apresentar a justa causa necessária; ou outra situação 

fática que não tenha plausibilidade de notícia de crime; ou não possua elementos mínimos e 

suficientes para a abertura de um inquérito policial que justifique a realização de medidas 

invasivas e complexas que possam limitar os direitos fundamentais dos envolvidos. 

A pesquisa caracteriza-se por ser qualitativa e descritiva, pois se procurou realizar a 

coleta e análise dos dados a partir das regulamentações internas das polícias judiciárias quanto 

ao procedimento da VPI. A finalidade é obter os dados descritivos coletados do contato direto 

com a realidade estudada, enfatizando também o processo além do produto e retirando das 

regulamentações as perspectivas quanto às situações fáticas e limites que envolvem a 

aplicação do procedimento da Verificação de Procedência da Informação (VPI). 

A pesquisa qualitativa e descritiva possui características inerentes à pesquisa que se 

desenvolve, dentre elas, o envolvimento entre o pesquisador e a sua fonte de dados, uma vez 

que será utilizada a própria experiência do ambiente de trabalho. Outra característica 

marcante é o detalhamento do levantamento dos dados obtidos e sua relação com o resultado. 

Uma terceira peculiaridade está no fato de não procurar quantificar a situação pesquisada, mas 
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analisar os processos que ocasionem sua existência. Por fim, para consolidar a base teórica da 

metodologia empregada à pesquisa, é feito o estudo de situações específicas, notícias de fato, 

para se atingir um enlace geral.  

Na revisão bibliográfica, são analisados e identificados os princípios constitucionais e 

processuais penais, bem como os pressupostos de aplicabilidade e limites do procedimento da 

Verificação de Procedência da Informação (VPI), fazendo primeiramente uma inter-relação 

entre os princípios que o justificam e o fundamentam dentro do sistema de Justiça Criminal 

inquisitório/acusatório inserido no Processo Penal.  

A utilização da revisão bibliográfica é essencial para a sustentação teórica e doutrinária 

do desenvolvimento da pesquisa. A análise dos documentos relacionados à regulamentação 

das notícias de fato, diligências e inquéritos policiais resultou na constatação das 

possibilidades de aplicação e limites da Verificação de Procedência da Informação (VPI), face 

às diversas situações fáticas ocorridas. 

Após a realização da pesquisa bibliográfica, passa-se à pesquisa documental, utilizando-

se de uma abordagem científica ao levantar os dados que serão obtidos a partir de pedidos da 

Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12.527/20113, no que for possível, ou mesmo nos sites 

das instituições policiais acerca das normas internas que regulamentam o procedimento da 

Verificação de Procedência da Informação, caso existam, e, posteriormente, identificar e 

analisar quais as possibilidades e dificuldades enfrentadas de aplicação da Verificação de 

Procedência da Informação (VPI). 

Nas regulamentações analisadas, são identificados, sempre que possível, o conceito que 

utilizam para o procedimento sumário com as suas características; as situações fáticas 

ensejadoras da instauração da VPI; prazo concedido para o trâmite do procedimento e 

possível prorrogação; as diligências permitidas; possibilidade de arquivamento e remessa; e, 

por fim, o controle interno e externo quanto ao procedimento da Verificação de Procedência 

da Informação. 

As regulamentações das instituições de polícia judiciária, seja estadual, seja federal, são 

os objetos analisados na pesquisa qualitativa, pois somente na regulamentação interna se pode 

ter um contato direto com o problema e a situação que está sendo analisada. É nessas 

regulamentações que se constata uma grande quantidade de situações fáticas de aplicabilidade 
                                            
3 BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 
de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm. Acesso em: 13 out.2025. 



20 

da Verificação de Procedência da Informação (VPI) e como essas unidades, por intermédio do 

delegado de polícia que chefia a unidade e preside o procedimento, conseguem dar 

resolutividade a situações que muitas vezes não necessitam da abertura de imediato do 

procedimento formal de investigação policial, qual seja, o inquérito policial. Essa é a razão de 

ser a pesquisa qualitativa.  

Com a coleta dos dados obtidos, que são descritivos, são formulados os parâmetros de 

plausibilidade que justifiquem a aplicação do procedimento da Verificação de Procedência da 

Informação e seus limites de utilização. Isso proporciona uma regulamentação padrão que 

delinea situações fáticas de aplicação da Verificação de Procedência da Informação (VPI) e 

seus limites enquanto procedimento sumário, célere e informal, segundo os dados obtidos na 

pesquisa documental e correlacionada com a pesquisa bibliográfica que trata do tema. 

Também é realizado um levantamento documental de possíveis projetos de lei sobre a 

temática para fins de análise comparativa com a regulamentação interna das polícias 

judiciárias, com o objetivo de analisá-lo sob a perspectiva dos diálogos institucionais. 

A pesquisa documental tem a vantagem de que a análise documental poderá ampliar a 

compreensão de objetos que exigiriam uma contextualização histórica, sob uma perspectiva 

da sociedade da época, sendo uma fonte de expressividade de determinado momento 

histórico4.  

A análise de documentos, entre eles, as regulamentações, os ofícios ou mesmo um 

simples registro de fato realizado por qualquer pessoa que procure uma unidade de polícia 

judiciária, acarretará uma compreensão de uma dimensão que envolve o processo de evolução 

da sociedade da época, com a descrição de condutas e práticas constantes de determinado 

momento histórico, o que a difere da pesquisa bibliográfica, que se refere aos 

posicionamentos de autores com caráter científico acerca do tema do procedimento da 

Verificação de Procedência da Informação (VPI). 

A presente pesquisa é estruturada em três bases de apresentação como forma de se chegar 

ao enlace da proposta de padronização do procedimento da VPI com suas hipóteses fáticas de 

instauração e limites dos atos de diligências preliminares.  

Preliminarmente, é revelada a teoria da investigação policial sobre a investigação 

preliminar, sob uma perspectiva de respeito aos direitos fundamentais, sem perder a eficiência 

do procedimento. Analisa-se a investigação preliminar sob o filtro epistemológico, de 

                                            
4  CELLARD, A. A análise documental. In: POUPART, J. et al. A pesquisa qualitativa: enfoques 
epistemológicos e metodológicos. Petrópolis, Vozes, 2008, p. 295. 
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controle dos atos, com a produção racional deles, bem como os avanços e retrocessos da 

investigação preliminar, demonstrando os atos arcaicos e as complexidades do uso da 

tecnologia na investigação, diante de uma perspectiva de observância das normas 

constitucionais. Revela-se, ainda, as influências da Lei de Abuso de Autoridade nesta fase de 

investigação preliminar e a capacidade de moldar condutas a partir de sua regulamentação, 

especialmente quanto aos tipos penais previstos nos artigos 27 e 30, que exigem o indício da 

prática de crime e a justa causa fundamentada para instauração de inquérito policial e 

persecução penal, respectivamente, ressalvando a investigação preliminar sumária do tipo 

penal do art. 27 da Lei nº 13.869/19. 

Em um segundo momento, a Verificação de Procedência da Informação será objeto de 

análise a partir do estudo dos princípios que fundamentam a investigação preliminar e sua 

possível aplicação ao procedimento da VPI. Constata-se o fundamento constitucional que se 

baseia na aplicabilidade imediata dos direitos fundamentais, na livre manifestação do 

pensamento com a vedação ao anonimato e o direito de petição aos órgãos públicos. Todos 

esses direitos fundamentam a existência do procedimento da VPI, que possui natureza jurídica 

de procedimento administrativo informativo, pois não tem a justificativa necessária de limitar 

direitos fundamentais, característica dos atos investigatórios. Portanto, essa natureza do 

procedimento influencia diretamente os limites dos atos que podem ser praticados durante o 

trâmite da VPI. Necessário ressaltar as semelhanças e diferenças entre os procedimentos das 

polícias judiciárias (VPI e inquérito policial) e do Ministério Público (Notícia de Fato e 

Procedimento Investigatório Criminal - PIC). 

Em uma terceira fase da pesquisa, é apresentado o levantamento das regulamentações 

internas das polícias judiciárias. São apresentados em detalhes cada regulamento existente 

sobre o procedimento da VPI, em que se destaca como se levantaram os dados obtidos por 

intermédio da Lei de Acesso à Informação, com a identificação do número do pedido, a data 

da pergunta e a respectiva data de resposta. No final desta fase de pesquisa, é realizado um 

mapeamento dos procedimentos da VPI pelas polícias judiciárias brasileiras, destacando as 

hipóteses de instauração, os limites das condutas praticadas, o prazo, conclusão para 

arquivamento, e, por fim, o controle externo e interno.  

Por fim, na quarta e última estrutura de apresentação da pesquisa, selecionam-se 4 

(quatro) categorias de questionamento sobre as regulamentações internas, a saber: a 

possibilidade de influência da Lei nº 13.869/19 – Lei de Abuso de Autoridade; os critérios de 

admissibilidade; os atos que podem ser praticados durante a tramitação da VPI; e, por fim, o 

prazo de conclusão e possibilidade de prorrogação. Aliado a isso, verifica-se uma análise 
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comparativa com o escopo de se alcançar um padrão que é confrontado com os parâmetros do 

Poder Legislativo, representado pelos projetos de lei sobre a temática e o possível diálogo 

institucional entre eles. 

Constata-se uma proposta de procedimento padrão da VPI com a enumeração das 

situações fáticas que são objeto de hipóteses da VPI e a definição dos limites dos atos 

informativos preliminares que podem ser realizados nesta fase sem violar os direitos e 

garantias fundamentais dos cidadãos envolvidos na comunicação de fato. 
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CONSIDERAÇÃOS FINAIS 

 

A vinculação dos poderes públicos aos direitos fundamentais está lastreada na 

aplicabilidade imediata, conforme previsão no art. 5º, § 1º, da CF/1988. Isso implica uma 

vinculação ampla que impõe a realização dos atos sempre com a finalidade voltada para o 

interesse público e na máxima aplicação e respeito aos direitos fundamentais. 

Os órgãos administrativos precisam realizar seus atos administrativos dentro das balizas e 

valores constitucionais, buscando a efetivação dos direitos fundamentais, mesmo nos atos 

discricionários. 

A investigação criminal realizada no Brasil possui uma imbricada relação de poder, 

sejam eles políticos, legislativos, de segurança, dentre outros, que contribuem para a 

construção da verdade na fase preliminar de investigação e acabam interferindo nas demais 

fases do processo penal quanto à indicação de autoria e prova da materialidade. 

Por isso, a necessidade de uma teoria de investigação policial com princípios e regras 

próprias que conduzam a uma atuação policial de forma científica com regulamentações que 

respeitem os direitos fundamentais e fomentem uma atuação eficiente da polícia judiciária 

brasileira.   

O inquérito policial, enquanto formalizador da culpa com o escopo de indicar a autoria e 

materialidade do crime investigado, está inserido em um procedimento investigatório 

necessário dentro do sistema de investigação criminal do processo como forma de se evitar 

acusações infundadas e temerárias, bem como um desgaste desnecessário do sistema de 

Justiça Criminal.  

O procedimento da Verificação de Procedência da Informação (VPI) surge como um 

procedimento administrativo excepcional, célere, sumário, informal, de natureza informativa 

e de constatação de algumas notícias de fatos que chegam até a unidade policial e que não 

seriam capazes de justificar de imediato a instauração do procedimento investigatório do 

inquérito policial que limita direitos fundamentais. 

A natureza informativa dos atos administrativos realizados durante a tramitação da VPI 

baseia-se no Tema 990 do Supremo Tribunal Federal, que versa sobre o compartilhamento de 

RIFs somente em sede de inquérito policial, e nas ADIs 6245 e 6264, que fixaram a tese da 

natureza meramente informativa do procedimento do termo circunstanciado de ocorrência 

(TCO) ao asseverar como mero procedimento de registro dos fatos constatados, sem possuir 

finalidade investigatória de indicação de autoria de crime e respectiva prova da materialidade. 

A VPI é um procedimento exclusivo de quem preside os atos de investigação em sede de 
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inquérito policial ou outro procedimento dessa natureza que tem por escopo, em situações 

excepcionais, confirmar/constatar a notícia de fato em notícia de crime, objeto necessário para 

justificar a instauração de um procedimento formal de investigação como o inquérito policial.  

O procedimento da VPI será realizado por intermédio de atos de informação que 

garantem a eficácia e aplicabilidade dos direitos fundamentais previstos na Constituição 

Federal de 1988, pois, do contrário, seriam passíveis de invalidação judicial, haja vista não 

existirem neste momento notícias de crime a serem investigadas, mas apenas notícias de fato 

que precisam ser confirmadas.  

O procedimento da Verificação de Procedência da Informação deve ser eficiente e 

respeitar os direitos fundamentais, uma vez que antecede, em casos excepcionais, o 

procedimento formal de investigação, servindo como um instrumento epistêmico de filtragem 

investigativa elaborado com critérios racionais e científicos de regulamentação.  

Os atos de polícia judiciária, sejam eles realizados em um procedimento de natureza 

informativa, como é o caso da VPI, ou investigatória, como é o procedimento do inquérito 

policial, precisam ser construídos sob a égide de respeito aos direitos fundamentais, sem 

perder a eficiência na entrega do serviço público policial. É necessário o equilíbrio para se 

alcançar os melhores resultados possíveis. Para isso, os procedimentos policiais precisam 

estar previstos, regulamentados e ter lastro constitucional e legal para que possam, quando 

justificáveis, limitar ou restringir os direitos fundamentais das pessoas envolvidas nos atos a 

serem apurados.  

A determinação racional dos fatos ganha relevância com o desenvolvimento da 

epistemologia jurídica. O raciocínio probatório no âmbito jurídico eleva o patamar da 

verificação dos fatos com a relevância dada à premissa menor. Tornam-se importantes os 

caminhos a serem traçados para se alcançar a “determinação correta dos fatos”. Isso implica 

em uma elaboração racional do arcabouço probatório a partir de como esses policiais tomam 

ciência desses fatos e acarreta uma consequente justiça para o julgamento. 

A investigação preliminar deve ser realizada do ponto de vista epistêmico para que o 

processo penal atenda aos princípios constitucionais quando da elaboração do arcabouço 

probatório, uma vez que não tem como afastar a investigação preliminar do processo e, por 

consequência, os elementos informativos da prova. O controle epistemológico da análise dos 

fatos evita possíveis preconceitos ou estereótipos que possam influenciar na elaboração 

racional das provas a serem apreciadas no posterior processo.  

A previsibilidade de procedimentos de atuação policial deve ser lastreada em lei ou 

regulamentos, pois são caminhos inegociáveis em um Estado Democrático de Direito. O 
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aparato policial sob o controle epistemológico quando de sua atuação pautada no respeito aos 

direitos fundamentais. É necessário um controle epistêmico e produção racional e científica 

que revele a justificativa necessária do que é produzido pela atividade policial. 

As injustiças epistêmicas a serem minoradas dentro das instituições policiais fortes 

requerem uma mudança de atitude que passa pela necessidade de discussão do tema nas 

academias de polícia; avaliação crítica com parâmetros objetivos de todas as notícias de fato 

que chegam até a unidade policial; utilização de prévios protocolos ou regulamentações de 

atuação policial; metodologia clara e objetiva quanto aos critérios de escolha e um eficiente 

controle interno e externo que possa pautar a atuação policial na busca da verdade dos fatos. 

A investigação preliminar precisa encontrar um equilíbrio entre a tutela dos direitos 

fundamentais e os novos métodos de investigação tecnológicos e de inteligência, em que o 

fundamento da dignidade da pessoa humana não seja passível de restrição. É necessária a 

ampliação do contraditório e da defesa técnica como métodos de objetivação do controle 

epistêmico quando da construção racional de uma investigação policial que não pode mais ser 

lastreada em métodos arcaicos de investigação. 

A Lei nº 13.869/2019, que trata dos crimes de abuso de autoridade, trouxe dois novos 

dispositivos que exigem o “indício da prática de crime” e a “justa causa fundamentada” para 

devida instauração e tramitação do procedimento investigatório do inquérito policial 

previstos, respectivamente, nos artigos 27 e 30. Isso revela a exigência de uma justificativa 

para a realização de atos investigatórios, haja vista a limitação de direitos fundamentais.  

Existe a ressalva e ganha importância o procedimento de “investigação preliminar 

sumária” que antecede o inquérito policial, pois não caracteriza crime de abuso de autoridade 

quando utilizado com o escopo de justificar a instauração da investigação formal. Porém, 

deve-se criticar a natureza do procedimento como de “investigação”, como prevê o parágrafo 

único do art. 27 da Lei nº 13.869/2019, pois, por mais que seja sumária a investigação, ela 

limita direitos fundamentais mesmo sem existir uma notícia de crime capaz de sustentar uma 

instauração de inquérito policial, que também tem natureza investigatória. 

O procedimento da Verificação de Procedência da Informação (VPI) ganha destaque a 

partir da Lei nº 13.869/2019; contudo, é necessário utilizá-lo de forma excepcional para certas 

situações com a finalidade de ter a justificativa exigida para a instauração e tramitação de um 

inquérito policial. Portanto, é fundamental que sejam regulamentadas essas hipóteses de 

instauração e os limites das diligências preliminares com fundamento na Constituição de 1988 

e nos princípios que pautam a interpretação e aplicação das normas de regulamentação do 

procedimento.  
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Vários são os princípios analisados que fundamentam a investigação preliminar, porém 

nem todos podem ser aplicados de forma irrestrita no procedimento da Verificação de 

Procedência da Informação (VPI). O princípio da legalidade, base de um Estado de Direito, 

aplica-se à VPI por ter previsão no Código de Processo Penal (§ 3º do art. 5º), corroborado 

pela Lei nº 13.869/2019 – Lei de Abuso de Autoridade, que no parágrafo único do art. 27 

excepciona o procedimento sumário de apuração do tipo penal previsto quando da ausência de 

indícios da prática de um crime para instauração de um inquérito policial.  

O princípio da obrigatoriedade previsto nos crimes de ação penal pública, bem como o 

princípio da oficiosidade dos crimes de ação penal pública incondicionada, que implica no 

dever de ofício de investigar, não são violados pela realização do procedimento da VPI em 

situações excepcionais. Nestes casos, é necessário, para se evitar investigações temerárias e 

abusivas, que em certas hipóteses seja constatada a verossimilhança do que foi comunicado 

enquanto notícia de fato e que não possa ser convertida de imediato em notícia-crime capaz 

de justificar a instauração de um inquérito policial. Nenhum dos dois princípios obriga de 

pronto a instauração do inquérito policial por parte do delegado se não estiverem reunidos os 

elementos mínimos e suficientes de uma notícia-crime.  

O princípio do devido processo legal e seus correlatos contraditório e ampla defesa são 

importantes enquanto método de elaboração da prova e construção da verdade. No entanto, 

por não existir notícia de crime no procedimento da VPI e, por consequência, não ser 

atribuído a alguém algum fato criminoso. Nesta fase de procedimento de averiguação da 

notícia de fato, é difícil a exigência irrestrita do contraditório e ampla defesa de alguém, já 

que se tem apenas uma notícia de fato a ser verificada. Nada impede, no entanto, que qualquer 

dos envolvidos ou seus advogados tenham acesso aos autos do procedimento da VPI para 

esclarecer qualquer situação de fato. Nestes casos, estão exercendo o contraditório e defesa 

dos fatos comunicados, contribuindo para uma devida investigação criminal.   

O princípio da duração razoável do processo é necessário enquanto princípio 

constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF/88, corolário do princípio do 

devido processo legal. O prazo de qualquer procedimento está associado à ideia de eficiência 

e segurança jurídica, tendo como função a tutela de direitos dos indivíduos envolvidos no 

procedimento. Desse modo, o excesso de prazo sem justificativa configura grave violação aos 

direitos fundamentais. O prazo a ser estabelecido no procedimento da VPI precisa seguir 

alguns critérios razoáveis e proporcionais à sua simplicidade, informalidade e celeridade. Não 

podendo ser muito exíguo nem muito longo, mas que atenda à finalidade do procedimento, 

que é justificar a instauração do inquérito policial.  
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O princípio da publicidade não se aplica ao procedimento da VPI, pois não se tem 

notícia-crime a ser investigada, mas uma notícia de fato que precisa ser averiguada por atos 

informativos. Os direitos fundamentais das pessoas envolvidas estariam resguardados pela 

restrição da publicidade quanto à intimidade e interesse social, conforme inciso LX do art. 5º 

da CF/88. No entanto, todos os atos realizados devem ser formalizados para que, em qualquer 

momento, possa ser realizado o controle dos atos administrativos que foram tomados durante 

o procedimento da VPI e viabilizar eventual defesa e contraditório a ser realizado em 

momento posterior, quando da investigação.  

O princípio da presunção de inocência é observado no procedimento da VPI quando se 

têm regras claras e fluxo de atos definidos previamente para que se possa constatar ou 

confirmar a notícia de fato que é comunicada. Não é a averiguação da notícia de fato que 

viola o princípio da presunção de inocência, mas a forma como se faz essa averiguação. 

O princípio da inadmissibilidade das provas obtidas por meio ilícito é difícil de se aplicar 

no procedimento da VPI. No entanto, esses elementos informativos verificados nesta fase 

podem acarretar outros já na fase de investigação policial e precisariam ser afastados para que 

não maculem os elementos a serem utilizados na fase do inquérito policial. 

A denúncia anônima é um exemplo prático de hipótese de instauração do procedimento 

da VPI, mas que, pela proibição do anonimato, precisa ser averiguada e criado um 

procedimento sumário e célere que desvincule essa denúncia anônima dos elementos 

informativos da VPI. A denúncia anônima deve servir apenas como o ponto de partida da 

instauração do procedimento da VPI. A denúncia anônima é afastada pelo princípio da 

proporcionalidade e o procedimento da VPI servirá de instrumento de ponderação que 

justifica a instauração do inquérito policial. 

O fundamento constitucional da VPI está vinculado à aplicabilidade imediata dos direitos 

fundamentais, previstos no § 1º do art. 5º da CF/88. Isso implica em respeito obrigatório aos 

direitos e garantias fundamentais quando da instauração e tramitação de um procedimento 

administrativo de um órgão de polícia judiciária, como é o caso da VPI. Associado à eficácia 

imediata dos direitos, tem-se o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, IV, da CF/88) e 

a livre manifestação do pensamento, com a vedação do anonimato (art. 5º, XXXIV, alínea “a” 

da CF/88), bem como o posterior acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CF/88), pois a ausência 

de regulamentação de um procedimento não poderia ser utilizada como argumento para se 

afastar a apreciação da notícia comunicada. 

O direito à livre manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato, precisa ser 

interpretado à luz da decisão do Supremo Tribunal Federal que reconhece a validade da 
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denúncia anônima quando esta for utilizada para comunicar a prática de um possível crime e, 

ao mesmo tempo, proteger a exigência constitucional da publicidade. Para isso, alguns 

requisitos devem ser observados quanto à validade da denúncia anônima: não pode justificar a 

instauração de pronto de um inquérito policial; não podem constituir os autos do processo; 

devem ser apuradas previamente por medidas informais; instaura procedimento de 

averiguação sumária que deve ser realizada de forma prudente e com discrição sobre possível 

crime; tem por finalidade confirmar os fatos constantes na denúncia anônima e, por fim, os 

fatos, caso sejam confirmados, precisam justificar a instauração do inquérito policial e ser um 

procedimento desvinculado da denúncia anônima.    

A natureza jurídica da VPI é de um procedimento administrativo de caráter informativo, 

tendo por finalidade confirmar a notícia de fato como uma notícia-crime que justifique a 

instauração de um inquérito policial. A natureza de procedimento puramente administrativa, 

segundo os critérios da funcionalidade, arquitetura e órgão envolvido, deve-se ao fato de ser 

realizado pelo órgão de polícia judiciária que compõe o Poder Executivo, não existindo 

medidas de limitação de direitos fundamentais. São vedadas as medidas cautelares judiciais e 

atos de investigação.  

Os atos de investigação realizados no âmbito do inquérito policial apuram a notícia-crime 

e têm por finalidade a indicação de autoria e coleta da materialidade necessária para a 

imputação de um crime a alguém (indiciamento) a justificar o oferecimento da denúncia. Os 

atos de informação realizados no âmbito da VPI têm por escopo constatar a verossimilhança 

da notícia de fato e justificar a instauração do inquérito policial. 

Os limites dos atos realizados na VPI podem ser elencados quanto aos critérios da 

complexidade e formalidade, uma vez que a VPI possui como características a simplicidade, 

celeridade e informalidade. Logo, somente os atos informativos poderiam ser realizados de 

forma prudente e discreta e não violariam os direitos fundamentais.  

Os atos informativos têm a finalidade de esclarecer a notícia de fato comunicada e sua 

possível conversão em notícia-crime, confirmar uma denúncia anônima, informar quanto à 

possibilidade de fato extintivo da punibilidade, de possível lesão insignificante ao bem 

jurídico, de existência ou não de investigação ou processo já em andamento. Os atos de 

investigação, complexos e formais, têm por finalidade identificar a autoria de crime e sua 

materialidade com medidas invasivas que limitam direitos fundamentais, pois possuem a 

justificativa necessária para realizá-los dentro das possibilidades da devida investigação 

constitucional.  

O procedimento da Verificação de Procedência da Informação (VPI) das polícias 
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judiciárias brasileiras está para o procedimento da Notícia de Fato do Ministério Público, 

assim como o inquérito policial está para o Procedimento Investigatório Criminal (PIC), com 

as devidas ressalvas. No entanto, é necessário destacar que tanto a VPI quanto o inquérito 

policial têm previsão no Código de Processo Penal, porém a VPI não possui uma 

regulamentação geral aplicada a todas as polícias judiciárias e o inquérito está regulamentado 

no Código de Processo Penal; a Notícia de Fato e o PIC estão previstos em regulamentação do 

Conselho Nacional do Ministério Público (Resoluções nº 174/2017 e 181/2017), porém não 

possuem previsão legal no Código de Processo Penal. A VPI aplica-se a todas as 

comunicações de fato sem elementos mínimos e suficientes, mas com plausibilidade de 

notícia-crime independentemente da natureza da ação penal; o procedimento da Notícia de 

Fato do Ministério Público só se aplica aos fatos criminais de natureza de ação penal pública, 

possuindo também aplicação na seara cível. 

O controle do procedimento da VPI pode ser realizado de forma interna, externa e 

judicial com a aplicação do juiz das garantias. O procedimento da VPI deverá ter numeração 

própria e sequenciada. Dever seguir um fluxo previamente previsto para se dar um controle 

mais efetivo e transparente aos atos praticados. O controle interno poderá ser realizado pelo 

próprio delegado que presidiu o procedimento quando da análise de possível recurso 

administrativo, em que poderá rever seus atos antes de enviar os autos do recurso com o 

respectivo procedimento da VPI e seu fundamento ao superior hierárquico, que poderá 

confirmar ou designar outro delegado para fazê-lo. 

O controle externo é exercido pelo membro do Ministério Público com atribuições 

constitucionais. Este controle poderá ser realizado com a requisição de informações ou por 

intermédio de visitas periódicas às unidades policiais, onde constatará a existência do 

procedimento, caso seja físico, ou no sistema próprio nas situações de procedimento 

eletrônico. Esse controle externo poderá ser feito de forma ampla, ou seja, preventiva, 

concorrente ou posterior. 

O controle preventivo refere-se às hipóteses ensejadoras do procedimento da VPI. Se 

realmente são hipóteses cabíveis ou se poderia ser instaurado de imediato o inquérito policial. 

O controle concorrente diz respeito à realização dos atos informativos de forma discreta e 

prudente, com o objetivo de esclarecer os fatos comunicados e a não realização de atos 

investigativos que violem direitos e garantias fundamentais. O controle posterior relaciona-se 

aos procedimentos de VPI arquivados, avaliando se todos os atos informativos necessários 

foram realizados para o esclarecimento da notícia de fato e se os prazos estabelecidos foram 

cumpridos com a devida justificativa de prorrogação, caso exista. 



246 

O controle judicial por intermédio do juiz das garantias não ocorrerá quando da 

instauração do procedimento da VPI, nem durante sua tramitação, pois não se tem a 

realização de atos de investigação, mas apenas atos informativos. Somente na hipótese de 

conclusão positiva do procedimento da VPI é que se irá instaurar o respectivo inquérito 

policial e, portanto, neste momento será feita a comunicação ao juiz das garantias, por 

expressa previsão do art. 3º-B do CPP. 

Na pesquisa de levantamento das regulamentações internas das polícias judiciárias 

brasileiras, teve como objetivo fazer uma análise individual e posterior estudo comparativo 

com a finalidade de buscar uma proposta de regulamentação padrão adequada aos princípios 

constitucionais e de respeito aos direitos fundamentais. 

O levantamento das regulamentações internas foi realizado, na maioria dos casos, por 

intermédio da utilização da Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12.527/2011, conforme 

Quadro 01, na qual os órgãos de polícia judiciária foram submetidos ao seguinte 

questionamento: “Solicito a disponibilidade da atual regulamentação da Verificação de 

Procedência da Informação (VPI), procedimento anterior ao inquérito policial ou termo 

circunstanciado de ocorrência, bem como regulamentações já revogadas sobre a VPI, caso 

existam”.  

Dos 28 (vinte e oito) órgãos de polícia judiciária existentes no Brasil, 20 (vinte) 

responderam ou foi encontrado algum tipo de regulamentação interna que trata do 

procedimento da VPI. Vale destacar que a Polícia Civil do Distrito Federal respondeu e 

enviou a resolução que aprova o regimento interno, porém nenhum dispositivo foi encontrado 

especificamente sobre o tema da VPI. 

O levantamento dos documentos enviados gerou o Quadro 02 com um mapa descritivo 

das VPIs das polícias judiciárias brasileiras, em que foram destacadas as hipóteses de 

instauração do procedimento, os limites dos atos realizados durante a tramitação da VPI, os 

prazos estabelecidos, a conclusão do procedimento para fins de arquivamento e, por fim, o 

controle interno e externo existente sobre o procedimento da VPI. 

Da análise individual das regulamentações internas, constataram-se semelhanças e 

disparidades entre elas. Verificou-se também o quanto a maioria das regulamentações internas 

está distante dos níveis de racionalidade propostos por Manuel Atienza. Especificamente 

quanto à ausência de instrumentos de técnicas legislativas que carecem de racionalidade nas 

regulamentações analisadas. 

Destaca-se a falta de articulação da maioria das regulamentações com a Lei de Abuso de 

Autoridade, que, no seu parágrafo único do art. 27, ressalva a importância do procedimento 
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sumário preliminar e o excepciona enquanto possível enquadramento típico de crime de abuso 

de autoridade para os casos de instauração de procedimento investigatório por falta de indício 

da prática criminosa. Também em muitas regulamentações não são citados o § 3º do art. 5º do 

CPP, que trata da verificação de procedência das informações nos casos de delatio criminis 

referentes a crimes de ação penal pública comunicada por qualquer pessoa do povo. 

A ausência de finalidade e fundamento do procedimento da VPI nas regulamentações 

internas revela uma débil racionalidade comunicativa. Falta de previsão de prazo ou, pior, o 

estabelecimento de prazos desproporcionais e arrazoáveis incompatíveis com a própria 

característica de celeridade, simplicidade e informalidade do procedimento, como foi o caso 

de previsão de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais um ano. Isso demonstrou uma 

violação à racionalidade jurídico-formal proposta por Manuel Atienza, haja vista algumas 

desproporcionalidades do que está previsto nas regulamentações internas e no ordenamento 

jurídico brasileiro. 

Ressalte-se ainda na análise das regulamentações internas o desvio de finalidade da 

utilização do procedimento da VPI pela falha da racionalidade comunicativa e jurídico-

formal, pois não estão previstas de forma clara e precisa as hipóteses de instauração, bem 

como a falta de enlace com a Lei de Abuso de Autoridade. Isso fragiliza a eficácia social do 

procedimento e contribui para uma débil racionalidade pragmática da VPI. 

 Essas fragilidades encontradas em parte das regulamentações internas das polícias 

judiciárias dificultam o procedimento da VPI atingir seu objetivo de servir como um 

instrumento de filtro epistemológico para a investigação preliminar, pois há um prejuízo na 

racionalidade teleológica. 

Verificou-se uma racionalidade ética na maioria das regulamentações internas analisadas, 

pois o procedimento da VPI possui sua origem na Delegacia ou Diretoria Geral, órgão 

máximo das polícias judiciárias, ou na Secretaria de Segurança Pública, órgãos vinculados. 

Isso demonstra segurança jurídica ao serem regulamentados pelos próprios órgãos que 

executam. Realizam o controle interno (Corregedoria) e também o externo (Ministério 

Público) dos atos produzidos, apesar de faltar uma previsão específica de sanção para o 

descumprimento ou desvio do que está previsto no fluxo do procedimento. 

Passou-se à análise comparativa das regulamentações internas das polícias judiciárias 

brasileiras. Decidiu-se criar 4 (quatro) categorias como forma de proceder à análise 

comparativa, levando em consideração o problema desta pesquisa. Essas categorias estão 

associadas primeiramente à influência da Lei de Abuso de Autoridade – Lei nº 13.869/19 

sobre as regulamentações internas das políticas judiciárias que tratam da temática da VPI. A 
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segunda categoria está relacionada aos critérios de admissibilidade para instauração do 

procedimento da VPI. A terceira categoria diz respeito aos limites, ou seja, o que pode e deve 

ser realizado durante a tramitação do procedimento da VPI. Por fim, a quarta categoria refere-

se ao prazo de conclusão do procedimento da VPI e sua possibilidade de prorrogação. 

Quanto à primeira categoria, constatou-se que a Polícia Federal e mais 11 (onze) polícias 

civis dos Estados possuem regulamentação após a vigência da Lei de Abuso de Autoridade, 

Lei nº 13.869/19, de 5 de setembro de 2019. Das 28 (vinte e oito) unidades policiais 

judiciárias brasileiras, 12 (doze) possuem regulamentação interna de VPI pós Lei de Abuso de 

Autoridade, porém apenas 8 (oito) fazem qualquer tipo de referência, seja nas motivações ou 

considerações, conforme Quadro 03. Chega-se à conclusão de que a Lei de Abuso de 

Autoridade não teve impacto ou foi pequena a influência quanto à exigência de padronização 

na regulamentação.  

A segunda categoria de análise comparativa referiu-se aos critérios de admissibilidade 

para instauração do procedimento da VPI. Conforme Quadro 04, a ausência ou dúvida quanto 

à justa causa para se instaurar o inquérito policial seria o critério mais recorrente. No entanto, 

esse critério não resolve o questionamento. Passou-se a analisar os critérios de arquivamento 

da VPI, uma vez que, se as dúvidas não foram afastadas, permanece a ausência de justa causa. 

O Quadro 05, que se refere aos critérios de arquivamento, destaca como critérios mais 

recorrentes o fato atípico, fato repetitivo, lesão insignificante a bem jurídico, falta de 

elementos de informação mínimos e suficientes para início da apuração e não esclarecidos 

pelo noticiante e, por fim, ausência de justa causa. É necessário ressaltar que 06 (seis) polícias 

judiciárias estaduais não estabeleceram critérios de arquivamento da VPI. 

A terceira categoria, prevista no Quadro 06, refere-se aos limites ou vedações dos atos 

praticados durante a tramitação da VPI. Constatou-se incoerência nas regulamentações 

internas, pois apenas a Polícia Federal e mais 4 (quatro) Polícias Civis dos Estados 

regulamentaram os limites. Isso implica que, em regra, os mesmos atos de investigação a 

serem realizados no inquérito policial poderiam ser realizados na VPI, mesmo sem existir 

uma justa causa para instauração de inquérito policial. Não existiria uma justificativa para a 

realização dessas medidas invasivas durante a VPI. 

Na quarta e última categoria, que trata do prazo de duração do procedimento da VPI, 

chegou-se à conclusão de que o prazo recorrente é o de 30 (trinta) dias, que foi estabelecido 

por 6 (seis) regulamentos dos 15 (quinze) que citaram prazo. Também há a previsão de 

prorrogação; no entanto, deve-se observar a motivação necessária para que ela ocorra e atenda 

às características da celeridade, sumariedade e informalidade do procedimento da VPI. Vale 
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destacar a previsão desproporcional de constar em uma regulamentação o prazo de 1 (um) 

ano, prorrogável por mais 1 (um) ano para a conclusão da VPI, sendo desarrazoado com as 

características do procedimento da VPI. 

Para completar a pesquisa e verificar a possibilidade de diálogo com o Poder Legislativo, 

realizou-se uma pesquisa de projetos de lei que tratam da temática da VPI na Câmara dos 

Deputados e no Senado Federal. Quanto a esta última pesquisa, após a definição dos 

parâmetros, resultou em “nenhuma matéria encontrada para os parâmetros de pesquisa 

informados”. Já na Câmara dos Deputados resultou na elaboração do Quadro 08, em que 

consta a identificação dos projetos com a respectiva ementa. 

Como resultado dessa análise dos projetos de lei, encontrou-se poucos projetos em 

andamento tratando da matéria da VPI e, das poucas propostas existentes, algumas repetitivas, 

seja no sentido de regulamentar em lei os atos de investigação do Ministério Público e traçar 

um paralelo com os atos de investigação da polícia judiciária ou reproduzir o dispositivo já 

existente do § 3º do art. 5º do Código de Processo Penal. 

Diante de toda essa pesquisa realizada e constatação das diversas incongruências e alguns 

acertos quanto à regulamentação existente do procedimento da VPI com os princípios 

constitucionais e respeito aos direitos e garantias fundamentais, surge a elaboração de 

proposta padrão em forma de projeto de lei federal que possa, em linhas gerais, regulamentar 

o procedimento, porém com a presença essencial de alguns itens, a saber: hipóteses de 

instauração, limites dos atos realizados, prazo razoável de duração e do controle exercido do 

procedimento da VPI.  

O fim proposto de regulamentação padrão e adequado da VPI é que seja um 

procedimento aberto em constante revisão, porém sempre de acordo com os ditames das 

normas e princípios constitucionais e que sirva como um filtro epistemológico da devida 

investigação preliminar. Desse modo, apresenta-se a proposta no Apêndice A ao final desta 

pesquisa. 
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APÊNDICE A – PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO DO PROCEDIMENTO DA 
VERIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA DA INFORMAÇÃO (VPI) 

 
Considerando a prática policial e jurisprudencial que trata do direito fundamental da livre 

manifestação do pensamento e a vedação do anonimato prevista no inciso IV do art. 5º da 

CF/1988 e o consequente tratamento que é dado quando às denúncias anônimas no âmbito de 

notícias de fato; 

Considerando a previsão no §3º do art. 5º do CPP para os casos de delatio criminis por 

qualquer do povo nos crimes de ação penal pública; 

Considerando o parágrafo único do art. 27 da Lei nº 13.869/2019 (Lei de Abuso de 

Autoridade) que prevê a investigação preliminar sumária como procedimento possível para a 

constatação dos fatos, desde que devidamente justificada.  

Art. 1°. A Verificação de Procedência da Informação (VPI) é um procedimento 

administrativo excepcional de natureza informativa que tem por finalidade justificar a 

instauração de um inquérito policial. 

Art. 2º. A VPI é um procedimento excepcional presidido pelo delegado de polícia que 

antecede o inquérito policial nas notícias de fato que chegam até a unidade policial nas 

seguintes hipóteses: 

I – Notícia anônima com plausibilidade de notícia-crime; 

II – Fatos incompletos com plausibilidade de notícia-crime; 

III – Quando houver dúvida de fatos extintivos de punibilidade; 

IV – Fatos que representem lesão insignificante ao bem jurídico, conforme entendimento 

dos Tribunais Superiores; 

V – Quando houver dúvida de fatos que já foram objeto de inquérito policial ou de ação 

judicial.  

Art. 3º. Na VPI serão realizados apenas atos de natureza informativa necessários a 

constatar a verossimilanhça da notícia de fato e sua conversão em notícia-crime, sendo 

vedados quaisquer atos de natureza investigativa que limitem direitos fundamentais. 

Art. 4º. A VPI deve ser concluída no prazo de até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada 

por igual período, uma única vez, desde que devidamente fundamentada. 

§1º. A VPI deverá ser encerrada no momento em que houver elementos suficintes para 

abertura de inquérito policial. 

§2º. A VPI deverá ser arquivada quando houver elementos suficientes de o fato não 

ocorreu, é atípico ou lícito. 
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Art. 5º A VPI deverá ter numeração própria, registrada em sistema eletrônico do órgão 

policial e tramitará na unidade policial com atribuição para a realização da respectiva 

investigação policial, podendo ter acesso aos autos da VPI qualquer pessoa envolvida nas 

notícias de fato e/ou o advogado.  

Art. 6º A VPI deverá ser objeto de controle interno e externo. 

§ 1º. O controle interno poderá ser realizado da seguinte forma: 

I- pela possibilidade do próprio delegado de polícia que presidiu o procedimento ser 

capaz de rever seus atos, após o pedido de reconsideração por parte do órgão oficial ou parte 

interessada que comunicou a notícia de fato; 

II- pelo órgão da Corregedoria, com atribuição legal. 

§ 2º. O controle externo será realizado pelo membro do Ministério Público com 

atribuição constitucional e legal, podendo ser feito em visitas periódicas às unidades policiais 

ou por intermédio de requisições de informações sobre o procedimento da VPI. 

Art. 7º A VPI será concluída por meio de despacho fundamentado que demonstre a 

presença (resultado positivo) ou ausência (resultado negativo) de notícia-crime para justificar 

a instauração do inquérito policial. 

§ 1º. Em caso de resultado positivo da VPI deverá ser comunicado ao juiz das garantias, 

consoante determinação do insico IV do art. 3º-B do Código de Processo Penal, quando da 

instauração do inquérito policial.  

§ 2º. Do resultado da conclusão do procedimento da VPI será dada ciência à parte 

interessada que comunicou a notícia de fato, ao órgão oficial que representou, e ao membro 

do Ministério Público com atribuição para o feito. 

Art. 8º Da ciência do resultado negativo que trata o §2º do artigo anterior poderá ser 

interposto recurso administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis ao delegado de polícia que 

presidiu o procedimento, devendo este reconsiderar ou encaminhar o procedimento da VPI 

com o respectivo recurso administrativo e fundamento ao Delegado Geral que deverá decidir 

pela manutenção do arquivamento da VPI ou designar outro delegado para assim proceder 

com a instauração do inquérito policial. 
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APÊNDICE B – CARTA-RESPOSTA À BANCA DE QUALIFICAÇÃO 
 

Questões e sugestões formuladas pela Prof.ª Dra. Marta Saad.  

1. Quanto às providências da Verificação de Procedência da Informação (VPI), é 

possível requisição de documentos? As pessoas envolvidas podem se defender? 

As providências ou atos que devem ser realizados durante a tramitação de uma 

Verificação de Procedência da Informação (VPI) estão relacionadas a natureza dos atos que 

integram o procedimento. Neste caso da VPI têm-se atos de natureza de informação que 

buscam constatar ou confirmar a notícia de fato que chega até uma unidade policial, com a 

justificativa necessária para a instauração de um inquérito policial por intermédio de uma 

notícia de crime. Desse modo, a requisição de qualquer informação tem natureza de ato de 

investigação, que tem por escopo identificar a autoria e coletar a materialidade de uma 

possível notícia de crime. Portanto, não é possível a requisição de documentos.  

Por se tratar de procedimento de natureza informativa, não se tem, neste momento, uma 

notícia de crime atribuída a alguém, mas apenas uma notícia de fato que precisa ser 

confirmada. Nada impede que pessoas possam apresentar espontaneamente qualquer 

informação que venha a esclarecer os fatos constantes na comunicação levada até a unidade 

policial, pois a finalidade do procedimento da VPI é esclarecer ou afastar qualquer dúvida 

existente na Notícia de Fato para convertê-la em Notícia de Crime para só então ter a 

justificativa necessária para instauração do inquérito policial. 

Questões e sugestões formuladas pela Prof.ª Dra. Carolina Ferreira. 

1. Por que criar algo informal do Inquérito Policial? Seria possível uma Verificação de 

Procedência da Informação (VPI) crítica e limitadora? 

A criação de um procedimento excepcional antecedente ao inquérito policial, que tem 

como características a informalidade, celeridade e simplicidade, deve-se ao motivo de que 

algumas notícias de fato não possuem elementos mínimos que possam justificar a instauração 

imediata de um inquérito policial, seja pelo meio, como a notícia anônima, seja por dúvida ou 

ausência de elementos suficientes para converter a Notícia de Fato em Notícia de Crime. 

Diante da natureza investigatória do inquérito policial e de suas medidas invasivas e 

limitadoras de direitos fundamentais, o procedimento da Verificação de Procedência da 

Informação (VPI) serviria como um filtro epistemológico da investigação preliminar, como 

forma de evitar investigações temerárias e infundadas, sem o mínimo lastro de elementos 

necessários para justificar atos de natureza investigatória que violem direitos fundamentais.  

Justamente pela finalidade do procedimento da Verificação de Procedência da 
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Informação (VPI), tem-se esse filtro ou instrumento que questiona ou indaga se a Notícia de 

Fato que chega até uma unidade policial é suficiente para justificar a instauração imediata do 

inquérito policial, uma vez que nem toda Notícia de Fato converte-se automaticamente em 

Notícia de Crime. Nestes casos, há uma necessária limitação do princípio da obrigatoriedade 

nos crimes de ação penal pública incondicionada e no princípio da oficiosidade de não se 

instaurar procedimento em tudo que chega até uma unidade policial, sob pena de atos 

abusivos, inclusive previstos criminalmente, como o art. 27 da Lei nº 13.869/19 – Lei de 

abuso de autoridade. 

 Questões e sugestões formuladas pelo Prof. Dr. Manuel Valente 

1. Por se tratar de uma tese de doutorado de direito constitucional, qual seria o 

fundamento constitucional do procedimento da Verificação de Procedência da Informação 

(VPI) alinhado à linha de pesquisa do programa? 

O programa de pós-graduação de doutoramento de Direito Constitucional do IDP tem sua 

linha de pesquisa de “solução de conflitos no Estado Democrático de Direito” e o alinhamento 

do tema da Verificação de Procedência da Informação (VPI) tem seu fundamento na 

Constituição. 

O procedimento da Verificação de Procedência da Informação (VPI), enquanto 

procedimento administrativo de um órgão de polícia judiciária, integrante do Poder 

Executivo, seja estadual ou federal, está vinculado à aplicabilidade imediata dos direitos 

fundamentais, conforme art. 5º, §1º da CF/88.  

Essa observância obrigatória das normas de direitos fundamentais carrega em si direitos e 

garantias que precisam irradiar-se durante a tramitação dos procedimentos administrativos e 

quando da análise dos critérios de instauração desses procedimentos. 

O art. 5º, XXXIV, alínea “a” da CF/88 prevê o direito de petição aos órgãos públicos. De 

igual modo, o art. 5º, IV, da CF/88, estabelece como direito fundamental a livre manifestação 

do pensamento, porém vedando o anonimato. Por sua vez, o art. 5º, § 3º do CPP prescreve 

que qualquer pessoa do povo pode comunicar ao delegado a ocorrência de um crime de ação 

pública. Prevê o que a doutrina denomina de delatio criminis, espécie de notícia-crime, que 

pode ser simples quando não aduz nenhum pedido, mas apenas a comunicação da prática de 

um crime; ou postulatória, na qual a comunicação do evento criminoso vem atrelada a um 

pedido de providências. 

Pelo princípio da obrigatoriedade da ação penal pública incondicionada e pelo princípio 

da oficiosidade, dever de ofício do delegado de tomar as providências necessárias de 

averiguação dos fatos, é necessário que aquela demanda que chega até a unidade policial seja 
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despachada e que o cidadão ou órgão público que comunicou a ocorrência de possível evento 

criminoso tenha uma resposta das providências que foram tomadas, seja com a instauração de 

um inquérito policial ou de qualquer outro procedimento previsto em lei. 

No entanto, há casos excepcionais em que essa comunicação não traz elementos mínimos 

suficientes que possam justificar a instauração imediata do inquérito policial e garantir o 

direito de manifestação (art. 5º XXXIV, alínea “a” da CF/88) e de petição (art. 5º, IV, da 

CF/88), bem como a posterior garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV da CF/88), uma vez 

que a falta de regulamentação de um procedimento de averiguação prévia não poderia ser 

utilizada como argumento para dificultar ou afastar o acesso à justiça.   

A delatio criminis traduz-se em um direito fundamental de livre manifestação do 

pensamento, apesar de o anonimato ser constitucionalmente vedado para que não se possa 

furtar-se da responsabilidade na comunicação falsa e do caráter danoso a alguém. No entanto, 

o Supremo Tribunal Federal (STF)405 reconhece a validade da denúncia anônima quando esta 

for utilizada para comunicar a prática de um possível ilícito penal e, simultaneamente, tutelar 

a exigência constitucional de publicidade, sendo objeto de validade e interpretação desde que 

atendidos alguns requisitos que foram demonstrados na tese. 

Resumindo, a denúncia anônima é válida como início de uma averiguação, sendo 

necessário que existam diligências preliminares para constatar ou confirmar a veracidade das 

informações; não podendo fundamentar medidas invasivas de investigação, como busca e 

apreensão ou interceptação telefônica; não podendo ser justa causa, por si só, para a 

instauração de um inquérito policial, devendo ser desvinculada da averiguação prévia quando 

esta for favorável à instauração do inquérito policial.  

2. Por que a pesquisa trata do princípio da obrigatoriedade, enquanto deveria ser tratado o 

princípio da oficiosidade para a instauração de um procedimento da Verificação de 

Procedência da Informação (VPI)?  

Enquanto o princípio da obrigatoriedade refere-se à natureza da ação penal pública, na 

qual o Ministério Público tem o dever de oferecer a denúncia quando reunidas as condições 

da ação, o princípio da oficiosidade relaciona-se ao dever de agir de ofício, sem necessitar da 

provocação da vítima ou de terceiro para a instauração de um inquérito policial.  

                                            
405 (HC 109598 AgR, Relator(a): CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 15-03-2016, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-081  DIVULG 26-04-2016  PUBLIC 27-04-2016); (HC 141157 AgR, Relator(a): ROSA 
WEBER, Primeira Turma, julgado em 29-11-2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-274  DIVULG 10-12-2019  
PUBLIC 11-12-2019); (HC 108147, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 11-12-2012, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 31-01-2013 PUBLIC 01-02-2013). 
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No entanto, nenhum dos dois princípios obriga de imediato a instauração de inquérito 

policial por parte do delegado de polícia, caso não existam elementos mínimos que 

justifiquem a instauração de um inquérito policial. Não impede a existência do procedimento 

da VPI mesmo com o dever de ofício de instauração nos crimes de ação penal pública 

incondicionada (princípio da oficiosidade), nem com a comunicação de um fato que 

eventualmente traduza um crime de natureza de ação penal pública incondicionada ou 

condicionada à representação da vítima ou de requisição do Ministro da Justiça, na qual o 

Ministério Público tem o dever de oferecer a denúncia quando presentes os requisitos legais 

(princípio da obrigatoriedade). 

Enquanto o princípio da oficiosidade representa a garantia da persecução penal 

independente da manifestação de vontade da vítima para os crimes de ação penal pública 

incondicionada, uma vez que, nos casos de ação penal pública condicionada, dependeria dessa 

condição de procedibilidade (representação ou requisição) para atuar, tomar as providências 

de ofício; no princípio da obrigatoriedade relaciona-se ao dever do Ministério Público de 

oferecer a denúncia, iniciando a ação penal, nos crimes de ação penal pública, quando 

reunidas as condições da ação. No entanto, nenhum dos dois princípios vincula o delegado de 

polícia a instaurar de imediato o inquérito policial se não estiver presente a justa causa 

necessária, ou seja, os elementos mínimos e suficientes de uma notícia de crime. 

Diante do exposto, em algumas situações fáticas, será necessária a existência de um 

procedimento administrativo que anteceda o inquérito policial para que sejam verificados e 

reunidos esses elementos mínimos imprescindíveis a caracterizar a justa causa para só então 

poder o delegado de polícia instaurar o inquérito policial revestido de todos os atos 

investigatórios com o escopo de cumprir seu desiderato de reunir os indícios de autoria e 

prova da materialidade do crime. Isso não implicaria violação ou afronta aos princípios da 

obrigatoriedade e oficiosidade, mas apenas à utilização de um filtro necessário da 

investigação preliminar, em algumas hipóteses, como forma de observância aos direitos 

fundamentais. Afinal, a oficiosidade é limitada pela condição de procedibilidade nos crimes 

de ação penal pública condicionada e a obrigatoriedade pelas condições da ação necessárias 

para o oferecimento da denúncia.  

 
 
 


